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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MÚLTIPLA ENGENHARIA LTDA, STELLA LACOMBE CORRÊA RECHE E 

JOSÉ LACOMBE CORRÊA RECHE.  

PROCESSO Nº 1034173-53.2025.8.26.0100 

 

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco do Brasil S.A 

CPF/CNPJ 00.000.000/0001-91 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperandas Classificação do crédito declarado pela 
Recuperandas 

R$ 15.757.550,88 Quirografário 

R$ 886.576,50 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 15.962.200,89 (Múltipla Engenharia Ltda.) Quirografário 

R$ 919.209,69 (José Lacombe Corrêa Reche) Quirografário 

R$ 384.718,96 (José Lacombe Corrêa Reche) Garantia Real 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração e Substabelecimento 

iii Estatuto BB 
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iv Termo de Adesão a Pacote de Serviços  

v Contrato de Abertura de Conta Corrente e Conta Poupança  

vi Termo de Adesão aos Cartões  

vii Cédula de Crédito Rural Pignoratícia 

viii Nota de Crédito Rural 

viii Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
 

1. Trata-se de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo Credor 

Banco do Brasil S/A, por meio do qual requer a retificação de créditos na relação creditícia 

da Recuperanda Múltipla Engenharia, para constar pela monta de R$ 15.962.200,89 (quinze 

milhões, novecentos e sessenta e dois mil, duzentos reais e oitenta e nove centavos) na classe 

quirografária, e do Recuperando José Lacombe Reche, para constar pela monta de: (i) R$ 

919.209,69 (novecentos e dezenove mil, duzentos e nove reais e sessenta e nove centavos) na 

classe quirografária, e (ii) R$ 384.718,96 (trezentos e oitenta e quatro mil, setecentos e 

dezoito reais e noventa e seis centavos) na classe com garantia real. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das seguintes operações: (i) Contrato 

de Abertura de Crédito – Conta Garantida BB n.º 334.803.242, (ii) Contrato de Abertura de 

Crédito – BB Giro Empresa n.º 334.803.375, (iii) Contrato de Abertura de Crédito – Conta 

Garantida BB n.º 334.803.505, (iv) Cédula de Crédito Bancário n.º 334.803.709, e (v) Cartão 

de Crédito Ourocard Corporativo n.º 149702258, referente à Múltipla e, (v) Cédula Rural 

Pignoratícia n.º 40029271, (vi) Nota de Crédito Rural n.º 4003111X, (vii) Cédula de Crédito 

Bancário n.º 40035220 e, (viii) Cartão de Crédito Ourocard Visa Gold n.º 733990174, 

referente à José Lacombe Corrêa Rech.  

 

3. Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir.  

 

- Contrato de Abertura de Crédito – Conta Garantida BB n.º 334.803.242 

 

4. Trata-se de operação inicialmente firmada em 19.03.2021, cuja operação de crédito 
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perfaz a monta de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com vencimento final em 

20.06.2021, que foi posteriormente objeto de 4 (quatro) termos aditivos de retificação e 

ratificação ao contrato. 

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

gy
H

9h
8o

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IA
 V

IV
IA

N
A

 S
A

N
T

O
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
07

/2
02

5 
às

 2
1:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
16

43
88

78
   

  .

fls. 6811



 

 

*** 

 

*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

gy
H

9h
8o

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IA
 V

IV
IA

N
A

 S
A

N
T

O
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
07

/2
02

5 
às

 2
1:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
16

43
88

78
   

  .

fls. 6812



 

 

*** 

 

*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

gy
H

9h
8o

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IA
 V

IV
IA

N
A

 S
A

N
T

O
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
07

/2
02

5 
às

 2
1:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
16

43
88

78
   

  .

fls. 6813



 

 

*** 

 

*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

gy
H

9h
8o

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IA
 V

IV
IA

N
A

 S
A

N
T

O
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
07

/2
02

5 
às

 2
1:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
16

43
88

78
   

  .

fls. 6814



 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

5. Pois bem! Conforme demonstrado acima, ressalta-se que o crédito em análise possui 

natureza concursal, uma vez que decorre de Cédula de Crédito Bancário (CCB) firmada em 

momento anterior ao pedido de Recuperação Judicial (17.03.2025). 

 

6. Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

a Expert constatou que, resta em aberto pela Múltipla Engenharia Ltda., a importância de R$ 

6.769.229,21 (seis milhões, setecentos e sessenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e 

vinte e um centavos), o qual encontra-se devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (17.03.2025). Veja-se:   
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

7. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao Contrato de Abertura de 

Crédito – Conta Garantida BB n.º 334.803.242 pela importância de R$ 6.769.229,21 (seis 

milhões, setecentos e sessenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e um 

centavos), na classe quirografária. 

 

- Contrato de Abertura de Crédito – BB Giro Empresa n.º 334.803.375 

 

8. Quanto ao crédito oriundo do contrato supramencionado, verifica-se que foi firmado 

entre as partes em 15.06.2022, cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais), com vencimento final em 15.06.2023. 

 

 

*** 
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*** 

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

9. Desta feita, conforme demonstrado acima, a Administradora Judicial constatou que o 

crédito em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato 

gerador datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (17.03.2025). 

 

10. Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

foi possível constatar que o débito referente ao Contrato de Abertura de Crédito – BB Giro 
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Empresa n.º 334.803.375, de titularidade Recuperanda Múltipla Engenharia Ltda., perfaz a 

importância de R$ 904.909,87 (novecentos e quatro mil, novecentos e nove reais e oitenta e 

sete centavos) na data do pedido de Recuperação Judicial (17.03.2025). Veja-se:   

 

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

11. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao Contrato de Abertura de 

Crédito – BB Giro Empresa n.º 334.803.375 pela importância de R$ 904.909,87 (novecentos 

e quatro mil, novecentos e nove reais e oitenta e sete centavos), na classe quirografária. 

 

- Contrato de Abertura de Crédito – Conta Garantida BB n.º 334.803.505 

 

12. Refere-se a operação firmada em 14.06.2023, cuja operação de crédito perfaz a monta 

de R$ 2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil reais), com vencimento em 25.09.2023. 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

13. Pois bem! Conforme demonstrado acima, ressalta-se que o crédito em análise possui 

natureza concursal, uma vez que decorre de Cédula de Crédito Bancário (CCB) firmada em 

momento anterior ao pedido de Recuperação Judicial (17.03.2025). 
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14. Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

a Expert constatou que, resta em aberto pela Múltipla Engenharia Ltda., a importância deR$ 

3.261.871,86 (três milhões, duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e setenta e um reais e 

oitenta e seis centavos), o qual encontra-se devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (17.03.2025). Veja-se:   

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

15. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao  Contrato de Abertura de 

Crédito – Conta Garantida BB n.º 334.803.505 pela importância de R$ 3.261.871,86 (três 

milhões, duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e seis 

centavos), na classe quirografária. 

 

- Cédula de Crédito Bancário n.º 334.803.709  
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16. Trata-se de operação firmada em 20.05.2024, cuja operação de crédito perfaz a monta 

de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com vencimento final em 02.07.2025. 

 

 

*** 

 

*** 
 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

gy
H

9h
8o

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IA
 V

IV
IA

N
A

 S
A

N
T

O
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
07

/2
02

5 
às

 2
1:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
16

43
88

78
   

  .

fls. 6821



 

 

17. Desta feita, conforme demonstrado acima, é possível constatar que o crédito oriundo 

da CCB em questão é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato 

gerador datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (17.03.2025). 

 

18. Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

a Expert constatou que o crédito relativo ao débito referente a Cédula de Crédito Bancário n.º 

334.803.709, de titularidade Recuperanda Múltipla Engenharia Ltda., perfaz a importância de 

R$ 904.909,87 (novecentos e quatro mil, novecentos e nove reais e oitenta e sete centavos) na 

data do pedido de Recuperação Judicial (17.03.2025). Veja-se:   

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

19. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente a Cédula de Crédito 

Bancário n.º 334.803.709, pela importância de R$ 5.000.951,37 (cinco milhões, novecentos e 

cinquenta e um reais e trinta e sete centavos), na classe quirografária. 
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- Cartão de Crédito Ourocard Corporativo n.º 149702258  

 

20.  Trata-se de diversos contrato de adesão ao Cartão de Crédito Ourocard Corporativo 

n.º 149702258, sendo o primeiro firmado em 28.09.2010 e o último (quinto) em 05.07.2024, 

todos anteriormente a Recuperação Judicial, os quais tem por objeto abertura de conta de 

pagamento e utilização dos cartões Ourocard Empresariais do Banco do Brasil, com limite 

inicial atual (atualizado no 5ª Termo de Adesão) de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e 

cinco mil reais), veja-se:   

 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

21. Desta feita, em análise aos Termos de Adesão, a Expert pôde constatar que os cartõs 

de créditos foram aderidos desde 2010, sendo que o último Termo é de julho/2024, de modo 

que é possível que o débito em aberto é integralmente concursal. 

 

22. Desse modo, fora apresentado pelo credor o extrato do cartão em débito, vencido em 

01.03.2025, demonstrando o valor da dívida em aberto: 
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

23. Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

a Expert notou que a importância devida, possicionada para a data da RJ (17.03.2025) perfaz 

R$ 25.238,58 (vinte e cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

Veja-se:   

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

24. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao OuroCard Corporativo - 

149702258, pela importância de R$ 25.238,58 (vinte e cinco mil, duzentos e trinta e oito 

reais e cinquenta e oito centavos), na classe quirografária. 

 

- Cédula Rural Pignoratícia n.º 40029271 
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25. Trata-se de operação firmada em 05.04.2021, cuja operação de crédito perfaz a monta 

de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com vencimento final em 15.03.2027, devidamente 

garantida por penhor e aval. Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

26. Nesta senda, uma vez que a cédula rural pignoratícia é devidamente garantida por 

penhor, o Credor pleiteia a sua inclusão como Garantia real, haja vista a garantia de 1 (um) 
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Pulverizador Autoprolido, Marca Jhon Deere, Modelo M4d025,  por meio do qual totaliza o 

importe de R$ 1.080.000,000 (um milhão e oitenta mil reais).  

 

27. Assim, ao analisar o contrato apresentado pelo Credor, nota-se que há prova de que os 

bens dados em garantia, se encontram registrados em cartório. Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

28. Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

a Expert constatou que o crédito em aberto referente ao débito da Cédula Rural Pignoratícia 

n.º 40029271 perfaz o importe R$ 384.718,96 (trezentos e oitenta e quatro mil, setecentos e 
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dezoito reais e noventa e seis centavos) o qual se encontra devidamente atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (17.03.2025). Veja-se: 

 

 

*** 

 

 

29. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao OuroCard Corporativo - 

149702258, pela importância de Cédula Rural Pignoratícia n.º 40029271 perfaz o importe 

R$ 384.718,96 (trezentos e oitenta e quatro mil, setecentos e dezoito reais e noventa e seis 

centavos), na classe garantia real. 

 

- Nota de Crédito Rural n.º 4003111X; 

 

30. Trata-se de operação firmada em 28.10.2021, cuja operação de crédito perfaz a monta 

de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), com vencimento final em 15.10.2026, garantida 

por aval. Veja-se: 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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31. Ao proceder à análise da documentação apresentada, a Administradora Judicial não 

identificou a existência de garantias reais vinculadas à referida cédula, tampouco registro de 

hipoteca, penhor ou alienação fiduciária. 

 

32. Ressalta-se, ainda, que o crédito em questão foi destinado ao financiamento de 

atividade rural, mais especificamente à correção intensiva do solo em imóvel rural, conforme 

descrito na própria cédula de crédito rural, o que confirma sua origem vinculada à atividade 

econômica do Recuperando, ainda que, diante da ausência de garantias, mantenha-se sua 

classificação como quirografária. 

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

33. Ademais, observa-se que o Credor apresentou planilha de atualização do débito, 

devidamente posicionada para a data do pedido de recuperação judicial, em 17.03.2025, o 

que permite a apuração precisa do valor a ser incluído na relação creditícia. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
 

34. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido apresentado, para fins 

de habilitação do crédito no valor de R$ 223.107,86 (duzentos e vinte e três mil, cento e sete 

reais e oitenta e seis centavos), na classe quirografária, referente à Nota de Crédito Rural n.º 

4003111X. 

 

- Cédula de Crédito Bancário n.º 40035220; 

 

35. A Administradora Judicial informa que, apesar de a Cédula de Crédito Bancário n.º 

40035220 ter sido indicada pela Credora, não foi possível proceder à sua análise, uma vez 

que o arquivo encaminhado encontra-se corrompido, apresentando falha de leitura que 

impede sua abertura e visualização, possivelmente por corrupção do documento digital. 

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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36. Dessa forma, na ausência de acesso ao conteúdo mínimo do contrato, especialmente 

quanto à existência de garantias e demais condições pactuadas, a Administradora Judicial 

resta impossibilitada de análise técnica quanto à natureza e classificação do referido crédito. 

 

37. Posto isto, salienta-se que o art. 9º, III da LFR, é claro ao exigir a comprovação do 

crédito que se pleiteia, logo, deveria o Credor demonstrar todos os contratos informados, 

veja-se: 

 

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

(...) 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas;” (original sem grifos) 

 

38. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que, conforme o artigo 9º, inciso III da LFR, 

exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, desde do pedido, de modo a 

trazer segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, requisito este não cumprido pelo 

Credor. 

 

39. Diante do exposto, rejeita-se a presente divergência de crédito apresentada para 

retificar o crédito da Cédula Bancária n.º 40035220, em razão da ausência dos contratos que 

originaram os créditos, conforme exposto acima. 

 

- Cartão de Crédito Ourocard Visa Gold n.º 733990174 

 

40. Alega o credor, em sua inicial, que trata-se de Termos de Utilização dos Cartões 

Ourocard, firmado com José Lacombe Corrêa, que ensejou no Cartão de Crédito Ourocard 

Visa Gold n.º 733990174.  
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41. Contudo, embora o credor tenha informado a apresentação dos instrumentos de 

crédito representativos da dívida, a Administradora Judicial não logrou êxito em localizar os 

respectivos Termos de Adesão e/ou à CCB que lastrearam a operação. Observa-se que a 

documentação encaminhada limita-se à planilha de cálculo do valor em aberto, acompanhada 

dos extratos bancários destinados a demonstrar o montante da fatura pendente. 

 

42. Nesse ponto, imperioso consignar que constitui dever do credor apresentar os 

documentos necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade 

da comprovação da origem do crédito perseguido, a Lei n.º 11.101/2005 é expressa em seu 

art. 9º: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

(...) 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

43. Assim sendo, é de rigor a rejeição do crédito referente ao Cartão de Crédito Ourocard 

Visa Gold n.º 733990174.  

 

RESUMO 

 

CCB Valor acolhido Classe 

Contrato de Abertura de Crédito – Conta Garantida BB n.º 
334.803.242 6.769.229,21 Quirografária 

Contrato de Abertura de Crédito – BB Giro Empresa n.º 
334.803.375 904.909,87 Quirografária 

Contrato de Abertura de Crédito – Conta Garantida BB n.º 
334.803.505 3.261.871,86 Quirografária 

Cédula de Crédito Bancário n.º 334.803.709 5.000.951,37 Quirografária 

Cartão de Crédito Ourocard Corporativo n.º 149702258 25.238,58 Quirografária 

Cédula Rural Pignoratícia n.º 40029271 384.718,96 Garantia Real 

Nota de Crédito Rural n.º 4003111X 223.107,86 Quirografária 

Cédula de Crédito Bancário n.º 40035220 (Arquivo Corrompido) - 

Cartão de Crédito Ourocard Visa Gold n.º 733990174 (Ausência da CCB) - 

TOTAL QUIROGRAFÁRIO 16.185.308,75  
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TOTAL GARANTIA REAL 384.718,96  

 

44. Por fim, informa-se que em razão da Consolidação Substancial deferida nos autos 

principais, a Expert procedeu com a somatória dos valores apurados devidos pela Múltipla 

Engenharia e José Lacombe Corrêa Reche, por classe, constando como devedora na relação 

creditícia o “Grupo Múltipla”.  

 

CONCLUSÃO 

 
45. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido 

pelo Banco do Brasil S/A., para retificar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, 

para passar a constar da seguinte forma: (i) R$ 16.185.308,75 (dezesseis milhões, cento e 

oitenta e cinco mil, trezentos e oito reais e setenta e cinco centavos), na classe quirografária, e 

(ii) R$ 384.718,96 (trezentos e oitenta e quatro mil, setecentos e dezoito reais e noventa e seis 

centavos) na classe com garantia real.  

 

Titular do Crédito: Banco do Brasil S.A  

Valor do Crédito: R$ 16.185.308,75 

Classificação do Crédito:  Quirografária 

 

Valor do Crédito: R$ 384.718,96 

Classificação do Crédito: Garantia Real 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.              ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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